
Proc. Administrativo 406/2026

De: Rodrigo S. - SECULT - GP

Para: SECULT 

Data: 05/03/2026 às 10:25:20

Setores envolvidos:

SECULT - GP, SECULT

Inexigibilidade Prosas 2026 - Plataforma para editais

 

 

Prezado Senhor Secretário Andre Luiz Gomes de Araújo - SECULT

De acordo com Documento de Formalização da Demanda, solicito autorização para contratação de Sistema
especializado em receber e gerenciar propostas de editais.

Respeitosamente,

_

Rodrigo de Araújo Silva 

Gerência de Projetos Secult

Anexos:
DFD_PROSAS_2026.pdf
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE CULTURA 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

 
1 – IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE DA CONTRATAÇÃO 

 

 
SETOR REQUISITANTE Gerência de Projetos 
RESPONSÁVEL Rodrigo de Araújo Silva 
MATRÍCULA/FUNÇÃO Nº 29487 
E-MAIL rodrigo.araujo7878@gmail.com 
TELEFONE (83) 98828 4854 

 
2 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 
Constitui o objeto da presente solicitação a contratação de empresa especializada 

em fornecimento de solução web para gestão de processos de seleção e monitoramento 
de editais culturais, manutenção e suporte técnico, módulos de seleção para a criação de 
até 3 editais, sendo um total de até 1000 propostas. Para os editais de seleção de projetos 
da Secretaria de Cultura. 

 
3 – MOTIVAÇÃO E FINALIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

 
 

A presente aquisição/contratação tem como fundamentação as parcerias firmadas 
entre a Prefeitura de Campina Grande, através da Secretaria Municipal de Cultura e o 
Ministério da Cultura, para execução dos recursos da Lei Federal n° 14.399 de 08 de julho 
de 2022, denominada Política Nacional Aldir Blanc (PNAB). Além dos editais que estão 
previstos para lançar no âmbito da secretaria, a saber, Credenciamento de Música onde se 
espera contemplar inscrições para cantores solo, dupla, trio e grupo. 

Atualmente na Secretaria de Cultura o gerenciamento de editais trata-se processo 
predominantemente manual, utilizando e-mails e formulários do Google Forms, o que 
informatiza apenas uma parte do processo. 

Dessa forma, torna-se essencial a adoção de uma ferramenta de gestão de editais e 
monitoramento de projetos culturais online. Essa ferramenta deve gerenciar todas as 
etapas, desde a divulgação até o acompanhamento dos projetos, utilizando tecnologia web 
que dispensa a instalação de aplicativos nos dispositivos dos usuários, permitindo acesso 
via navegador. Um sistema dessa natureza permitirá o recebimento de documentos sem 
necessidade de protocolos físicos, além de possibilitar que a comissão avaliadora revise as 
propostas remotamente e com segurança, simplesmente acessando os documentos 
anexados. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE CULTURA 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

 
Adotar uma plataforma como a Prosas1 poderá ser a solução ideal, pois atende 

perfeitamente aos requisitos necessários. Essa plataforma já é amplamente utilizada por 
diversos órgãos públicos e privados, como exemplos de sucesso incluindo a Prefeitura 
Municipal de Contagem/MG, Fundação Araguarina de Cultura (FAEC), Agência 
Brasileira de Desenvolvimento Industrial (ABDI), entre outros. Portanto, investir nessa 
tecnologia não apenas modernizará os processos da Secretaria Municipal de Cultura, mas 
também garantirá maior eficiência, transparência e confiabilidade em todo o processo de 
seleção e acompanhamento dos editais da Secretaria de Cultura no Município, 
demonstrando o compromisso com a evolução e melhoria contínua dos serviços oferecidos 
à comunidade. 

 
4 – VINCULAÇÃO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E ORÇAMENTO 

 

 
Trata-se de contratação essencial para a Prefeitura Municipal de Campina 

Grande, comdisponibilidade orçamentária da Secretaria de Cultura, para a formalização 
da demanda. 

 
5 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS 
DEECONOMICIDADE 

 

 
A contratação faz-se necessária pela especificidade da demanda e resultados 

pretendidos com a contratação. Isso porque, a contratação do serviço é essencial para o 
bom desempenho do gerenciamento por parte da Secretaria de Cultura dos recursos 
provenientes da PNAB, além dos recursos próprios que envolvem realização de projetos 
e eventos. 

 
6 – ENCAMINHAMENTO DO PEDIDO 

 

 
Diante do exposto, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos 

princípios da economicidade e da isonomia, em razão da necessidade de manutenção das 
atividades da Secretaria de Cultura da Prefeitura Municipal de Campina Grande e a devida 
comprovação da vantajosidade, sendo essas, portanto, condições indispensáveis para a 
legalidade da contratação. Dessa forma, submetemos ao Secretário de Cultura para 
verificação e aprovação do processo de contratação e posterior realização do Estudo 
Técnico Preliminar (ETP), caso seja cabível. 

 

1 Disponível em <https://prosas.com.br/inicio> 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE CULTURA 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

 
Campina Grande – PB, data de assinatura eletrônica. 

 
Rodrigo de Araújo Silva 

Gerente de Projetos 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3A02-4FE8-8A19-CCCB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RODRIGO DE ARAÚJO SILVA (CPF 035.XXX.XXX-11) em 05/03/2026 10:26:13 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/3A02-4FE8-8A19-CCCB

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/3A02-4FE8-8A19-CCCB

